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S E C R E TA R I AR E G I O N A LD AE D U C A Ç Ã O

DIRECÇÃO REGIONALDE ADMINISTRAÇÃO EDUCAT I VA

Av i s o

1 - Faz-se público que por despacho do Secretário Regional
de Educação, de 2006/01/16, se encontra aberto pelo
prazo de 10 dias úteis a contar da data de distribuição do
presente aviso na II Série do Jornal Oficial da RAM,
concurso interno de acesso geral, para preenchimento de
1 vaga de Assessor Principal, no quadro de pessoal da
Direcção Regional de Administração Educativa -
- Secretaria Regional de Educação, constante no mapa
anexo ao Decreto Regulamentar Regional n.º
12/2005/M, de 19 de A b r i l .

2 - Lei aplicável - O presente concurso rege-se pelo
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, conjugado com
a Resolução n.º 1014/98, de 6 de Agosto, publicada no
J O R A M, I Série, n.º 53 de 11 de Agosto, Decreto
Legislativo Regional n.º 14/89/M, de 6 de Junho,
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2005/M, de 19
de Abril, Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 
n.º 420/91, de 29 de Outubro, Decreto-Lei n.º 404-A/98,
de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 44/99, de 11 de
Junho, Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de
31 de Janeiro.

3 - Prazo de validade - O concurso é válido para a vaga
existente e caducará logo que se verifique o provimento
do lugar que por seu intermédio se pretende preencher.

4 - Condições de candidatura - Poderão candidatar-se os
Assessores com pelo menos três anos de serviço na
categoria, com classificação de serviço não inferior a
Muito Bom ou cinco anos classificados de Bom, e que
reúnam os requisitos gerais de admissão definidos no
art.º 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

5 - Conteúdo funcional do lugar a preencher - Ao A s s e s s o r
Principal compete desenvolver projectos, elaborar
pareceres e estudos e prestar apoio técnico no âmbito
das respectivas formações e especialidades,
nomeadamente na área Jurídica quer de pessoal docente
quer de pessoal não docente.

6 - Local de trabalho e vencimento - O local de trabalho
será na Direcção Regional de Administração 
Educativa - Secretaria Regional de Educação, sito ao
Edifício Oudinot, 4.º andar, e o lugar a preencher terá o
vencimento correspondente ao escalão 1 da categoria no
Novo Sistema Remuneratório (N.S.R.) da Função
Pública, nos termos do Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16
de Outubro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado
pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, ou para o escalão a
que na estrutura remuneratória da categoria para a qual
se faz a promoção, corresponda o índice superior mais
aproximado se o funcionário vier já auferindo
remuneração igual ou superior à do escalão 1, sendo as
respectivas condições de trabalho as genericamente
em vigor para os funcionários da Administração
Pública.

7 - Os métodos de selecção a utilizar no concurso
referido serão os seguintes:
a) Avaliação Curricular (A. C.);

b) Prova Oral de Conhecimentos Específicos 
(P. O.C. E. ) .

7.1 - Na Avaliação Curricular serão utilizados os
seguintes factores de apreciação:
- Habilitação Académica de Base, onde

se ponderará a titularidade de um grau
académico ou a sua equiparação
legalmente reconhecida;

- A Formação Profissional, em que se
ponderarão as acções de formação e
aperfeiçoamento profissional relacio-
nadas com a área funcional do lugar
posto a concurso;

- AExperiência Profissional, em que se
ponderará o desempenho efectivo de
funções na área de actividade para a
qual o concurso é aberto, bem como
outras capacitações adequadas, com
avaliação da sua natureza e duração;

- A Classificação de Serviço, que será
ponderada através da sua expressão
quantitativa, sem arredondamento.

7.2 - A Prova Oral de Conhecimentos Específicos,
terá a duração de 30 minutos e versará sobre as
seguintes matérias, de acordo com o Despacho
Conjunto dos Secretários Regionais do Plano e
da Coordenação e da Educação, publicado no
J O R A M , II Série, n.º 240, de 15 de Dezembro de
1 9 9 9 :
Área Jurídica
• Estrutura Orgânica da Secretaria

Regional de Educação;
• O rgânica/Estrutura do respectivo

s e r v i ç o ;
• Estatuto Politico - Administrativo da

Região Autónoma da Madeira;
• Noções gerais de organização politica

e administrativa do Estado - órgãos de
soberania e respectivas competências;

• Regime Jurídico da Função Pública;
• Código de Procedimento A d m i n i s -

t r a t i v o ;
• Contratos públicos;
• Procedimento administrativo e

c o n t e n c i o s o ;
• Interpretação da lei administrativa.

8 - Formalização de candidatura - De harmonia com as
disposições aplicáveis deverão os candidatos entregar
pessoalmente mediante recibo ou remeter pelo correio,
com aviso de recepção ao Director Regional de
Administração Educativa, “o modelo tipo” que será
adquirido neste serviço, sito ao Edifício Oudinot 4.º
andar - 9061-901 Funchal, ou requerimento feito em
papel de formato A4, branco ou cor pálida, solicitando a
admissão ao concurso, devendo o mesmo ser
acompanhado de declaração de tempo de serviço na
carreira e categoria, Curriculum Vitae detalhado,
actualizado e datado, fotocópia das fichas de
classificação de serviço correspondentes a três anos ou a
cinco anos prestados na categoria anterior conforme
detenha a classificação de Muito Bom ou Bom
respectivamente, dos comprovativos das habilitações
literárias, da formação profissional quando a possuam,
sob pena de não serem susceptíveis de influírem na
apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo
de preferência legal. 
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9 - A declaração de dispensa dos documentos
comprovativos da situação do candidato referido no
modelo tipo de requerimento de admissão ao concurso,
não dispensa o candidato de apresentar os documentos
referidos no ponto 8, até ao fim do prazo de
apresentação das candidaturas.

10 - As falsas declarações serão punidas nos termos da Lei.

11 - Em caso de igualdade de classificação observar-se-á o
disposto nos números 1 e 3 do art.º 37.º do Decreto-Lei
n.º 204/98, de 11 de Julho.

12 - Aconstituição do júri será a seguinte:

P r e s i d e n t e :
- J o rge Manuel da Silva Morgado, Director

Regional de Administração Educativa.

Vogais Efectivos:
- Filipa Maria França Galvão Abreu, Chefe de

Divisão de Estudos e Pareceres Jurídicos da
Direcção Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
E d u c a t i v a ;

- Liana Maria Braz Henriques Silva Ferreira, 
Chefe de Divisão de Gestão Não Docente da
Direcção Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
E d u c a t i v a .

Vogais Suplentes:
- João Manuel Almeida Estanqueiro, Director de

Serviços de Gestão Docente da Direcção
Regional de Administração Educativa;

- Maria do Livramento Brazão Andrade Silva,
Director de Serviços de Gestão Não Docente da
Direcção Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
E d u c a t i v a .

13 - O Presidente do júri será substituído nas suas faltas e
impedimentos pelo 1.º Vogal Efectivo.

14 - A relação de candidatos admitidos e a lista de
classificação final do concurso serão afixadas, no prazo
legal estabelecido na Direcção Regional de
Administração Educativa, sito ao Edifício Oudinot, 4.º
a n d a r, Funchal.

15 - Os candidatos cujos processos não estejam instruídos
nos termos deste aviso serão excluídos da admissão ao
c o n c u r s o .

Funchal, 17 de Janeiro de 2006.

O DI R E C TO R RE G I O N A LD E AD M I N I S T R A Ç Ã O ED U C AT I VA, J o rg e
Manuel da Silva Morg a d o

Av i s o

1 - Faz-se público que por despacho do Secretário Regional
de Educação, de 2006/01/16, se encontra aberto pelo
prazo de 10 dias úteis a contar da data de distribuição do
presente aviso na II Série do Jornal Oficial da RAM,
concurso interno de acesso geral, para preenchimento de
1 vaga de Técnico Superior de 1.ª Classe, no quadro de
pessoal da Direcção Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
Educativa - Secretaria Regional de Educação,
constante no mapa anexo ao Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2005/M, de 19 de Abril.

2 - Lei aplicável - O presente concurso rege-se pelo
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, conjugado com
a Resolução n.º 1014/98, de 6 de Agosto, publicada no
J O R A M, I Série, n.º 53 de 11 de Agosto, Decreto
Legislativo Regional n.º 14/89/M, de 6 de Junho,
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2005/M, de 19
de Abril, Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º
420/91, de 29 de Outubro, Decreto-Lei n.º 404-A/98, de
18 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 44/99, de 11 de
Junho, Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de
31 de Janeiro.

3 - Prazo de validade - O concurso é válido para a vaga
existente e caducará logo que se verifique o provimento
do lugar que por seu intermédio se pretende preencher.

4 - Condições de candidatura - Poderão candidatar-se os
Técnicos Superiores de 2.ª classe com pelo menos três
anos de serviço na categoria com classificação de
serviço não inferior a Bom, e que reúnam os requisitos
gerais de admissão definidos no art.º 29.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

5 - Conteúdo funcional do lugar a preencher - Ao T é c n i c o
Superior de 1.ª Classe compete desenvolver projectos,
elaborar pareceres e estudos e prestar apoio técnico no
âmbito das respectivas formações e especialidades,
nomeadamente na área de gestão de recursos humanos
quer de pessoal docente quer de pessoal não docente.

6 - Local de trabalho e vencimento - O local de trabalho
será na Direcção Regional de Administração Educativa
- Secretaria Regional de Educação, sito ao Edifício
Oudinot, 4.º andar, e o lugar a preencher terá o
vencimento correspondente ao escalão 1 da categoria no
Novo Sistema Remuneratório (N.S.R.) da Função
Pública, nos termos do Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16
de Outubro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado
pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, ou para o escalão a
que na estrutura remuneratória da categoria para a qual
se faz a promoção, corresponda o índice superior mais
aproximado se o funcionário vier já auferindo
remuneração igual ou superior à do escalão 1, sendo as
respectivas condições de trabalho as genericamente em
vigor para os funcionários da Administração Pública.

7  - Os métodos de selecção a utilizar no concurso referido
serão os seguintes:
a) Avaliação Curricular (A. C.) ;
b ) Prova Oral de Conhecimentos Específicos 

(P. O.C. E.) .

7.1 - Na Avaliação Curricular serão utilizados os
seguintes factores de apreciação:
- Habilitação Académica de Base, onde

se ponderará a titularidade de um grau
académico ou a sua equiparação
legalmente reconhecida;

- A Formação Profissional, em que se
ponderarão as acções de formação e
aperfeiçoamento profissional rela-
cionadas com a área funcional do lugar
posto a concurso;

- AExperiência Profissional, em que se
ponderará o desempenho efectivo de
funções na área de actividade para a
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qual o concurso é aberto, bem como
outras capacitações adequadas, com
avaliação da sua natureza e duração;

- A Classificação de Serviço, que será
ponderada através da sua expressão
quantitativa, sem arredondamento.

7.2 - A Prova Oral de Conhecimentos Específicos,
terá a duração de 30 minutos e versará sobre as
seguintes matérias, de acordo com o Despacho
Conjunto dos Secretários Regionais do Plano e
da Coordenação e da Educação, publicado no
J O R A M, II Série, n.º 240, de 15 de Dezembro de
1 9 9 9 :
Área de Gestão de Recursos Humanos
• Estrutura Orgânica da Secretaria

Regional de Educação;
• O rgânica/Estrutura do respectivo

s e r v i ç o ;
• Recrutamento e selecção de pessoal;
• Classificação de Serviço;
• Carreiras de Regime geral e especial;
• Gestão de recursos humanos numa

perspectiva de modernização adminis-
t r a t i v a ;

• Papel da formação no desenvolvi-
mento dos recursos humanos;

• Relacionamento interpessoal.

8 - Formalização de candidatura - De harmonia com as
disposições aplicáveis deverão os candidatos entregar
pessoalmente mediante recibo ou remeter pelo correio,
com aviso de recepção ao Director Regional de
Administração Educativa, “o modelo tipo” que será
adquirido neste serviço, sito ao Edifício Oudinot 4.º
andar - 9061-901 Funchal, ou requerimento feito em
papel de formato A4, branco ou cor pálida, solicitando a
admissão ao concurso, devendo o mesmo ser
acompanhado de declaração de tempo de serviço na
carreira e categoria, Curriculum Vitae detalhado,
actualizado e datado, fotocópia das fichas de
classificação de serviço correspondentes a três anos
prestados na categoria anterior, dos comprovativos das
habilitações literárias, da formação profissional quando
a possuam, sob pena de não serem susceptíveis de
influírem na apreciação do seu mérito ou de
constituírem motivo de preferência legal. 

9 - A declaração de dispensa dos documentos compro-
vativos da situação do candidato referido no modelo tipo
de requerimento de admissão ao concurso, não dispensa
o candidato de apresentar os documentos referidos no
ponto 8, até ao fim do prazo de apresentação das
c a n d i d a t u r a s .

10 - As falsas declarações serão punidas nos termos da Lei.

11 - Em caso de igualdade de classificação observar-se-á o
disposto nos números 1 e 3 do art.º 37.º do Decreto-Lei
n.º 204/98, de 11 de Julho.

12 - Aconstituição do júri será a seguinte:

P r e s i d e n t e :
- J o rge Manuel da Silva Morgado - Director

Regional de Administração Educativa.
Vogais Efectivos:

- Maria do Livramento Brazão Andrade 
Silva - Director de Serviços de Gestão de
Pessoal Não Docente da Direcção Regional de
Administração Educativa;

- Élia Maria Xavier Freitas - Chefe de Divisão de
Apoio Técnico da Direcção Regional de
Administração Educativa.

Vogais Suplentes:
- Elizabeth Vieira Pereira Gonçalves - Chefe de

Divisão de Recrutamento de Pessoal Não
Docente da Direcção Regional de
Administração Educativa

- Liana Maria Braz Henriques Silva Ferreira - 
-Chefe de Divisão de Gestão Não Docente da
Direcção Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
E d u c a t i v a .

13 - O Presidente do júri será substituído nas suas faltas e
impedimentos pelo 1.º Vogal Efectivo.

14 - A relação de candidatos admitidos e a lista de
classificação final do concurso serão afixadas, no prazo
legal estabelecido na Direcção Regional de
Administração Educativa, sito ao Edifício Oudinot, 4.º
a n d a r, Funchal.

15 - Os candidatos cujos processos não estejam instruídos
nos termos deste aviso serão excluídos da admissão ao
c o n c u r s o .

Funchal, 17 de Janeiro de 2006.

O DI R E C TO R RE G I O N A LD E AD M I N I S T R A Ç Ã O ED U C AT I VA, J o rg e
Manuel da Silva Morg a d o

Av i s o

1 - Faz-se público que por meu despacho, de 2006/01/16,
no uso da delegação de competências prevista no ponto
1.1 do Despacho n.º 34/2005, de 20 de Abril, do
Secretário Regional de Educação, publicado no J O R A M
n.º 86, II Série, de 4 de Maio, se encontra aberto pelo
prazo de 10 dias úteis a contar da data de distribuição do
presente aviso na II Série do Jornal Oficial da RAM,
concurso interno de acesso geral, para preenchimento de
4 lugares de Assistente Administrativo Principal, no
quadro de pessoal da Direcção Regional de
Administração Educativa - Secretaria Regional de
Educação, criado pelo Decreto Regulamentar Regional
n.º 12/2005/M, de 19 de A b r i l .

2 - Lei aplicável - O presente concurso rege-se pelo
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, conjugado com
a Resolução n.º 1014/98, de 6 de Agosto, publicada no
J O R A M, I Série, n.º 53, de 11 de Agosto, Decreto
Legislativo Regional n.º 14/89/M, de 6 de Junho,
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2005/M, de 19
de Abril, Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º
420/91, de 29 de Outubro, Decreto-Lei n.º 404-A/98, de
18 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 44/99, de 11 de
Junho, Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º
6/96, de 31 de Janeiro.

3 - Prazo de validade - O concurso é válido para os lugares
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existentes e caducará logo que se verifique o provimento
dos lugares que por seu intermédio se pretendem
p r e e n c h e r.

4 - Condições de candidatura - Poderão candidatar-se os
Assistentes Administrativos com o mínimo de 3 anos na
categoria, com classificação de serviço não inferior a
Bom, e que reúnam os requisitos gerais de admissão
definidos no art.º 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11
de Julho.

5 - Conteúdo funcional dos lugares a preencher - A o
Assistente Administrativo Principal compete executar
todo o processamento administrativo relativo a uma ou
mais áreas de actividade funcional (expediente,
dactilografia e arquivo, tratamento de texto, património
e contabilidade).

6 - Local de trabalho e vencimento - O local de trabalho
será na Direcção Regional de Administração Educativa,
sito ao Edifício Oudinot 4.º andar - Funchal, os lugares
a preencher terão o vencimento correspondente ao
escalão 1 da categoria no Novo Sistema Remuneratório
(N.S.R.) da Função Pública, nos termos do Decreto-Lei
n.º 353-A/89, de 16 de Outubro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de
Dezembro, com a nova redacção dada pela Lei n.º
44/99, de 11 de Junho, ou para o escalão a que na
estrutura remuneratória da categoria para a qual se faz a
promoção, corresponda o índice superior mais
aproximado se o funcionário já vier auferindo
remuneração igual ou superior à do escalão 1, sendo as
respectivas condições de trabalho as genericamente em
vigor para os funcionários da Administração Pública.

7 - Os métodos de selecção a utilizar no concurso referido
serão os seguintes:
a) Avaliação Curricular (A.C);
b) Prova Oral de Conhecimentos Específicos

( P. O . C . E . ) .

7.1 - Na avaliação curricular serão utilizados os
seguintes factores de apreciação:
a) Habilitação Académica de Base

(H.A.B.) - em que se ponderará a
titularidade de um grau académico ou
a sua equiparação legalmente
r e c o n h e c i d a ;

b) Formação Profissional (F. P.) - em que
se ponderarão as acções de formação e
aperfeiçoamento profissional
relacionadas com a área funcional do
lugar posto a concurso;

c) Experiência Profissional (E.P.) - em
que se ponderará o desempenho
efectivo de funções na área de
actividade para que o concurso é
aberto, devendo ser avaliada,
designadamente, pela sua natureza e
d u r a ç ã o ;

d) Classificação de Serviço (C.S.) - em
que se ponderará através da sua
expressão quantitativa, sem arredon-
d a m e n t o .

7.2 - A Prova Oral de Conhecimentos Específicos
terá a duração de 30 minutos e versará sobre

alguns dos seguintes temas, de acordo com o
programa estabelecido no anexo ao Despacho
Conjunto dos Secretários Regionais do Plano e
da Coordenação e da Educação, publicado no
J O R A M n.º 240, II Série, de 15 de Dezembro de
1 9 9 9 :
A- Regime Jurídico da Função Pública

1) Estrutura Orgânica da Secreta-
ria Regional de Educação;

2) O rgânica/Estrutura do respecti-
vo serviço;

3) Noção de Funcionário/Agente;
4) Recrutamento e Selecção;
5) Férias, Faltas e Licenças;
6) Provimento e Posse;
7) Duração e Horário de Tr a b a l h o ;
8) Progressão e Promoção;
9) Regime Disciplinar;
10) Código de Procedimento A d m i -

n i s t r a t i v o ;
11) Pessoal Discente

B - Formação e aperfeiçoamento pro-
fissional: pessoal discente como
d e s t i n a t á r i o

C - Contabilidade Pública
1 ) Serviços Públicos:

a) Noção e objectivos;
b) Necessidades satisfeitas por
serviços públicos;
c) Regime de Administração e
sua caracterização.

2) Despesas e receitas públicas:
a) Noções elementares sobre
classificações legais;
b) Classificação org â n i c a ,
económica e funcional.

3) Orçamento de Estado:
a) Noção Princípios e regras;
b) Dotações orçamentos e seu
c o n t r o l e ;
c) Regime duodecimal e sua
i n s c r i ç ã o ;
d) Cabimento.

4) Realização de despesas:
a) Aquisição de bens e serviços;
b) Fases da realização de
d e s p e s a s ;
c) Prazos para liquidação;
d) Reposição de saldos.

5) Plano Oficial de Contabilidade
P ú b l i c a
a) Elaboração do balanço;
b) Elaboração da demonstração
de resultados;
c) Critérios de valorimétrica;
d) Princípios contabilísticos.

D - O rganização e Técnicas de A r q u i v o :
1) D o c u m e n t o s :

a) Conceito e tipos de
d o c u m e n t o s .

2 ) C l a s s i f i c a ç õ e s :
b) Conceito e tipos de
c l a s s i f i c a ç ã o

3 ) A r q u i v o :
c) Conceito e tipos de arquivo;
d) Instalações do arquivo;
e) Equipamento do arquivo;
f) Funcionamento do arquivo.
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E - Cadastro de inventariação dos bens
móveis do Estado:
a) O b j e c t i v o ;
b) Ficha de Identificação a nível

do sistema de controlo
p r o f i s s i o n a l ;

c) Recepção quantitativa e
q u a l i t a t i v a .

7.3 - A bibliografia recomendada poderá ser
consultada e adquirida na Direcção Regional de
Administração Educativa, na morada indicada
no ponto 8, do presente aviso de concurso,
durante o período de expediente.

7.4 - Os coeficientes de ponderação para os métodos
de selecção a utilizar são os seguintes:
a) Avaliação Curricular - 2
b) Prova Oral de Conhecimentos

Específicos - 4

7.5 - Os resultados obtidos pela aplicação dos
métodos de selecção indicados no n.º 7, serão
classificados de 0 a 20 valores.

7.6 - A classificação final resultará da média
aritmética ponderada das classificações obtidas
pelos métodos de selecção referidos nos termos
da expressão abaixo indicada, constando da acta
de reunião do júri o sistema de classificação
final, bem como os critérios de avaliação, sendo
a mesma facultada aos candidatos sempre que
s o l i c i t a d a .
C . F. = 2(A.C.) + 4(P. O . C . E . )

6

8 - Formalização de candidatura - De harmonia com as
disposições aplicáveis deverão os candidatos entregar
pessoalmente mediante recibo ou remeter pelo correio,
com aviso de recepção ao Director Regional de
Administração Educativa, “o modelo tipo” que será
adquirido neste serviço, sito ao Edifício Oudinot 4.º
andar - Funchal, ou requerimento feito em papel de
formato A4, branco ou cor pálida, solicitando a
admissão ao concurso, devendo o mesmo ser
acompanhado de declaração de tempo de serviço na
carreira e categoria, Curriculum Vitae detalhado,
actualizado e datado, fotocópias das fichas de
classificação de serviço correspondentes a três anos,
prestados na categoria anterior, dos comprovativos das
habilitações literárias e da formação profissional quando
a possuam, sob pena de não serem susceptíveis de
influírem na apreciação do seu mérito ou de
constituírem motivo de preferência legal.

9 - A declaração de dispensa dos documentos
comprovativos da situação do candidato, referida no
modelo tipo de requerimento de admissão ao concurso,
não dispensa o candidato de apresentar os documentos
referidos no ponto 8, até ao fim do prazo de entrega das
c a n d i d a t u r a s .

10 - As falsas declarações serão punidas nos termos da Lei.

11 - Em caso de igualdade de classificação observar-se-á
o disposto nos números 1 e 3 do artigo 37.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

12 - A constituição do Júri será a seguinte:

Presidente:
- João Manuel Almeida Estanqueiro, Director

de Serviços de Gestão Docente da Direcção
Regional de Administração Educativa.

Vogais Efectivos:
- Maria do Livramento Brazão Andrade Silva,

Director de Serviços de Gestão Não Docente
da Direcção Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
Educativa;

- Elizabeth Vieira Pereira Gonçalves, Chefe de
Divisão de Recrutamento de Pessoal Não
Docente da Direcção Regional de
Administração Educativa.

Vogais Suplentes:
- Maria Guida Pina Jesus Fernandes, Chefe de

Divisão de Gestão Docente da Direcção
Regional de Administração Educativa;

- Filomena do Carmo Jardim, Chefe de
Departamento de Apoio Administrativo de
Pessoal Não Docente da Direcção Regional
de Administração Educativa.

12.1 - O Presidente do Júri será substituído nas suas
faltas e impedimentos pelo 1.º Vo g a l
Efectivo.

13 - A relação de candidatos admitidos e a lista de
classificação final do concurso serão afixadas, no
prazo legal estabelecido, no átrio da Direcção
Regional de Administração Educativa, Edifício
Oudinot, 4.º - Funchal.

14 - Os candidatos cujos processos não estejam
instruídos nos termos deste aviso serão excluídos da
admissão ao concurso.

Funchal, 17 de Janeiro de 2006.

O DI R E C TO R RE G I O N A LD E AD M I N I S T R A Ç Ã O ED U C AT I VA, J o rg e
Manuel da Silva Morg a d o

Aviso

1 - Faz-se público que por meu despacho de 16 de
Janeiro de 2006, no uso da delegação de
competências previstas no ponto 1.1 do Despacho n.º
34/2005, de 20 de Abril, do Secretário Regional de
Educação, publicado no JORAM, n.º 86, II Série, de
4 de Maio, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias
úteis a contar da data de distribuição da II Série do
JORAM, onde se encontra publicado o presente
aviso referente ao Concurso Interno de A c e s s o
Geral, para preenchimento de 3 lugares de Assistente
Administrativo Principal, no quadro de pessoal da
Direcção Regional de Planeamento e Recursos
Educativos - Secretaria Regional de Educação,
constante do mapa anexo ao Decreto Regulamentar
Regional n.º 14/2005/M, de 19 de Abril.

2 - Lei aplicável - O presente concurso rege-se pelo
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, conjugado
com a Resolução n.º 1014/98, de 6 de Agosto,
publicada no JORAM, I Série, n.º 53, de 11 de Agosto,
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Decreto Legislativo Regional n.º14/89/M, de 6 de
Junho, Decreto Regulamentar Regional n.º 23/2001/M,
de 15 de Outubro, Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de
Outubro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
Lei n.º 420/91, de 29 de Outubro, Decreto-Lei n.º 404-
A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações
preceituadas pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho,
Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31
de Janeiro.

3 - Prazo de validade - O concurso é válido para os lugares
que por seu intermédio se pretende preencher e caducará
logo que se verifique o seu provimento.

4 - Condições de candidatura - Poderão candidatar-se os
Assistentes Administrativos com, pelo menos, três anos
na respectiva categoria classificados de Bom, e que
reúnam os requisitos gerais de admissão definidos no
artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

5 - Conteúdo funcional - Ao Assistente A d m i n i s t r a t i v o
compete executar a partir de orientações e indicações
superiores, todo o processamento administrativo
relativo a uma ou mais áreas de actividade funcional
(pessoal, património e contabilidade, expediente,
dactilografia e arquivo).

6 - Local de trabalho e vencimento - O local de trabalho
será na Direcção Regional de Planeamento e Recursos
Educativos sita à Rua de João Tavira, n.º 3, 9000-075
Funchal, e os lugares a preencher terão o vencimento
correspondente ao escalão 1 da categoria no Novo
Sistema Remuneratório (N.S.R.) da Função Pública, nos
termos do Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 404-
A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 44/99,
de 11 de Julho, ou para o escalão a que na estrutura
remuneratória da categoria para a qual se faz a
promoção, corresponda o índice superior mais
aproximado se o funcionário já vier auferindo
remuneração igual ou superior à do escalão 1, sendo as
respectivas condições de trabalho as genericamente em
vigor para os funcionários da Administração Pública.

7 - Os métodos de selecção a utilizar no concurso referido
serão os seguintes:

7.1 - Avaliação Curricular (A.C.) - Consistirá em
avaliar as aptidões profissionais dos candidatos
ponderando de acordo com as exigências da
função: a Habilitação Académica de Base, onde
se ponderará a titularidade de um grau
académico ou a sua equiparação legalmente
reconhecida; a Formação Profissional, em que
se ponderarão as acções de formação e
aperfeiçoamento profissional relacionadas com
a área funcional do lugar posto a concurso; a
Experiência Profissional, em que se ponderará o
desempenho efectivo de funções na área de
actividade para que o concurso é aberto,
devendo ser avaliada, designadamente, pela sua
natureza e duração; e Classificação de Serviço,
em que será ponderada através da sua expressão
quantitativa, sem arredondamento. 

7.2 - Prova Oral de Conhecimentos Específicos
(P.O.C.E.) - A prova terá a duração de 30

minutos e versará sobre alguns dos seguintes
temas, de acordo com o programa estabelecido
no anexo ao Despacho Conjunto das Secretarias
Regionais do Plano e da Coordenação e de
Educação, publicado no J O R A M n.º 240, II Série,
de 15/12/1999:
A- Regime Jurídico da Função Pública:

- Estrutura e orgânica da
Secretaria Regional de Educa-
ç ã o ;

- O rgânica/Estrutura do respecti-
vo Noções de Funcioná-
r i o / A g e n t e ;

- Recrutamento e Selecção;
- Férias, Faltas e Licenças;
- Provimento e Posse;
- Duração e Horário de Tr a b a l h o ;
- Progressão e Promoção;
- Regime Disciplinar;
- Código de Procedimento

A d m i n i s t r a t i v o ;
- Pessoal Discente.

B - Contabilidade Pública:
1) Serviços públicos:

Noções e objectivos;
Necessidades satisfeitas por
serviços públicos;
Regime de Administração e a
sua caracterização.

2) Despesas e receitas públicas:
Noções elementares sobre
classificações legais;
Classificação org â n i c a ,
económica e funcional.

3) Orçamento de Estado:
Noção, princípios e regras;
Dotações orçamentais e seu
c o n t r o l e ;
Regime duodecimal e a sua
i n s c r i ç ã o ;
C a b i m e n t o .

4) Realizações de despesas:
Aquisição de bens e serviços;
Fases da realização de
d e s p e s a s ;
Prazos para liquidação;
Reposição de saldos.

5) Plano Oficial de Contabilidade
P ú b l i c a :
Elaboração do balanço;
Elaboração da demonstração de
r e s u l t a d o s ;
Critérios de valorimétrica;
Princípios contabilísticos.

C - O rganização e Técnicas de A r q u i v o :
1) D o c u m e n t o s :

Conceito e tipos de docu-
m e n t o s .

2) C l a s s i f i c a ç õ e s :
Conceito e tipos de classi-
f i c a ç ã o .

3) A r q u i v o :
Conceito e tipos de arquivo;
Instalações do arquivo;
Equipamento do arquivo;
Funcionamento do arquivo.

D - Cadastro de inventariação dos bens
móveis do Estado:

Objectivo:
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Ficha de identificação a nível
do sistema de controlo
p r o f i s s i o - n a l ;
Recepção quantitativa e
q u a l i t a t i v a .

7.3 - A documentação relativa ao programa de
provas de conhecimentos poderá ser consultada
e adquirida na Direcção Regional de
Administração Educativa, sita ao Edifício
Oudinot, 4.º andar, 9051-901 Funchal, durante
as horas de expediente.

7.4 - Os resultados obtidos na aplicação dos métodos
de selecção indicados no ponto seguinte serão
classificados de "0 a 20" valores.

7.5 - Os coeficientes de ponderação para os métodos
de selecção utilizados são os seguintes:
- Avaliação Curricular - 2
- Prova Oral de Conhecimentos

Específicos - 4

7.6 - A classificação final resultará da média
aritmética ponderada da classificação obtida
nos métodos de selecção referidos, nos termos
da expressão abaixo indicada, constando da acta
de reunião do júri o sistema de classificação
final, bem como os respectivos critérios de
avaliação, sendo a mesma facultada aos
candidatos sempre que solicitada:
C . F.= (2A.C. + 4P.O.C.E.) ÷ 6

8 - Formalização de candidatura - De harmonia com as
disposições aplicáveis deverão os candidatos entregar
pessoalmente mediante recibo ou remeter pelo correio,
com aviso de recepção ao Director Regional de
Administração Educativa, o 'modelo tipo' que será
adquirido neste serviço, sito ao Edifício Oudinot, 4.º
a n d a r, 9051-901 Funchal, ou na Direcção Regional de
Planeamento e Recursos Educativos, sita à Rua de João
Tavira, n.º 3, 9000-075 Funchal, ou requerimento feito
em papel de formato A4, branco ou cor pálida,
solicitando a admissão ao concurso, devendo o mesmo
ser acompanhado de Curriculum Vitae detalhado,
actualizado e datado, declaração de tempo de serviço,
fotocópia das fichas de classificação de serviço
correspondentes a 3 anos na categoria anterior e
comprovativos das habilitações literárias e de formação
profissional (onde conste o n.º de horas e as entidades
formadoras) quando a possuam, sob pena de não serem
susceptíveis de influírem na apreciação do seu mérito ou
de constituírem motivo de preferência legal.

9 - A declaração de dispensa dos documentos
comprovativos da situação dos candidatos referida no
modelo tipo de requerimento de admissão ao concurso,
não os isenta de apresentarem os documentos
solicitados no ponto anterior até ao fim do prazo de
entrega de candidaturas.

10 - As falsas declarações serão punidas nos termos da Lei.

11 - Em caso de igualdade de classificação observar-se-á
o disposto nos números 1 e 3 do art.º 37.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

12 - A constituição do Júri será a seguinte:

Presidente: 
- Anabela Sousa Reis Varela, Chefe de

Divisão de Apoio Jurídico da Direcção
Regional de Planeamento e Recursos
Educativos.

Vogais Efectivos: 
- João Diogo Figueira Ribeiro Pereira,

Técnico Superior de 2.ª Classe da Direcção
Regional de Administração Educativa;

- Maria João Ferreira Andrade Mendes, 
Coordenadora da Direcção Regional de
Planeamento e Recursos Educativos.

Vogais Suplentes: 
- Ricardo Jorge Gouveia Correia, Director de

Serviços de Apoio Jurídico-Financeiro da
Direcção Regional de Planeamento e
Recursos Educativos;

- Luís Francisco Gonçalves Araújo Sol, 
Técnico Superior de 1.ª Classe da Direcção
Regional de Planeamento e Recursos
Educativos.

12.1 - O Presidente do Júri será substituído nas suas
faltas e impedimentos pelo 1.º Vo g a l
Efectivo.

13 - A relação de candidatos admitidos e lista de
classificação final do concurso serão afixadas, no
prazo legal estabelecido, na Direcção Regional de
Administração Educativa, sita ao Edifício Oudinot,
4.º andar, 9051-901 Funchal e na Direcção Regional
de Planeamento e Recursos Educativos, sita à Rua de
João Tavira, n.º 3, 9000-075 Funchal.

14 - Os candidatos cujos processos não estejam
instruídos nos termos deste aviso serão excluídos da
admissão ao concurso.

Funchal, 17 de Janeiro de 2006.

O DI R E C TO R RE G I O N A LD E AD M I N I S T R A Ç Ã O ED U C AT I VA, J o rg e
Manuel da Silva Morg a d o

Aviso

1 - Faz-se público que por meu despacho, de
2006/01/16, no uso da delegação de competências
prevista no ponto 1.1 do Despacho n.º 34/2005, de
20 de Abril, do Secretário Regional de Educação,
publicado no JORAM n.º 86, II Série, de 4 de Maio,
se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis a
contar da data de distribuição do presente aviso na II
Série do Jornal Oficial da RAM, concurso interno de
acesso geral, para preenchimento de 2 lugares de
Assistente Administrativo Principal, no quadro de
pessoal da Direcção Regional de Educação -
Secretaria Regional de Educação, criado pelo
Decreto Regulamentar Regional n.º 22/2005/M, de
22 de Abril.

2 - Lei aplicável - O presente concurso rege-se pelo
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, conjugado
com a Resolução n.º 1014/98, de 6 de Agosto,
publicada no JORAM, I Série, n.º 53, de 11 de Agosto,
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Decreto Legislativo Regional n.º 14/89/M, de 6 de
Junho, Decreto Regulamentar Regional n.º 22/2005/M,
de 22 de Abril, Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de
Outubro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 420/91, de 29 de Outubro, Decreto-Lei n.º 404-
-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 44/99,
de 11 de Junho, Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de
Novembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro.

3 - Prazo de validade - O concurso é válido para os lugares
existentes e caducará logo que se verifique o provimento
do lugar que por seu intermédio se pretende preencher.

4 - Condições de candidatura - Poderão candidatar-se os
Assistentes Administrativos com o mínimo de 3 anos na
categoria, com classificação de serviço não inferior a
Bom, e que reúnam os requisitos gerais de admissão
definidos no art.º 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11
de Julho.

5 - Conteúdo funcional do lugar a preencher - Ao A s s i s t e n t e
Administrativo Principal compete executar todo o
processamento administrativo relativo a uma ou mais
áreas de actividade funcional (expediente, dactilografia
e arquivo, tratamento de texto, património e
c o n t a b i l i d a d e ) .

6 - Local de trabalho e vencimento - O local de trabalho
será na Direcção Regional de Educação, Gabinete
Coordenador de Educação Artística, sito à Travessa da
Nogueira 9, 9000 - Funchal, os lugares a preencher terão
o vencimento correspondente ao escalão 1 da categoria
no Novo Sistema Remuneratório (N.S.R.) da Função
Pública, nos termos do Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16
de Outubro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a
nova redacção dada pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho,
ou para o escalão a que na estrutura remuneratória da
categoria para a qual se faz a promoção, corresponda o
índice superior mais aproximado se os funcionários já
vierem auferindo remuneração igual ou superior à do
escalão 1, sendo as respectivas condições de trabalho as
genericamente em vigor para os funcionários da
Administração Pública.

7 - Os métodos de selecção a utilizar no concurso referido
serão os seguintes:
a) Avaliação Curricular (A . C) ;
b) Prova Oral de Conhecimentos Específicos

(P. O . C . E .) .

7.1 - Na avaliação curricular serão utilizados os
seguintes factores de apreciação:
a) Habilitação Académica de Base

(H . A . B.) - em que se ponderará a
titularidade de um grau académico ou
a sua equiparação legalmente
r e c o n h e c i d a ;

b) Formação Profissional (F. P.) - em que
se ponderarão as acções de formação e
aperfeiçoamento profissional
relacionadas com a área funcional do
lugar posto a concurso;

c) Experiência Profissional (E.P.) - em
que se ponderará o desempenho
efectivo de funções na área de
actividade para que o concurso é

aberto, devendo ser avaliada, designa-
damente, pela sua natureza e duração;

d) Classificação de Serviço (C.S.) - em
que se ponderará através da sua
expressão quantitativa, sem arredon-
d a m e n t o .

7.2 - A Prova Oral de Conhecimentos Específicos
terá a duração de 30 minutos e versará sobre
alguns dos seguintes temas, de acordo com o
programa estabelecido no anexo ao Despacho
Conjunto dos Secretários Regionais do Plano e
da Coordenação e da Educação, publicado no
J O R A M n.º 240, II Série, de 15 de Dezembro de
1 9 9 9 :
A- Regime Jurídico da Função Pública

1) Estrutura Orgânica da
Secretaria Regional de
E d u c a ç ã o ;

2) O rgânica/Estrutura do
respectivo serviço;

3) Noção de Funcionário/Agente;
4) Recrutamento e Selecção;
5) Férias, Faltas e Licenças;
6) Provimento e Posse;
7) Duração e Horário de Tr a b a l h o ;
8) Progressão e Promoção;
9) Regime Disciplinar;
10) Código de Procedimento

A d m i n i s t r a t i v o ;
11) Pessoal Discente

B - Formação e aperfeiçoamento pro-
fissional: pessoal discente como
d e s t i n a t á r i o

C - Contabilidade Pública
1) Serviços Públicos:

a) Noção e objectivos;
b) Necessidades satisfeitas por
serviços públicos;
c) Regime de Administração e
sua caracterização.

2) Despesas e receitas públicas:
a) Noções elementares sobre
classificações legais;
b) Classificação org â n i c a ,
económica e funcional.

3) Orçamento de Estado:
a) Noção Princípios e regras;
b) Dotações orçamentos e seu
c o n t r o l e ;
c) Regime duodecimal e sua
i n s c r i ç ã o ;
d) Cabimento.

4 ) Realização de despesas:
a) Aquisição de bens e serviços;
b) Fases da realização de
d e s p e s a s ;
c) Prazos para liquidação;
d) Reposição de saldos.

5 ) Plano Oficial de Contabilidade
P ú b l i c a
a) Elaboração do balanço;
b) Elaboração da demonstra-
ção de resultados;
c) Critérios de valorimétrica;
d) Princípios contabilísticos.
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D - O rganização e Técnicas de A r q u i v o :
1) D o c u m e n t o s :

a) Conceito e tipos de
d o c u m e n t o s .

2) C l a s s i f i c a ç õ e s :
b) Conceito e tipos de classi-
f i c a ç ã o

3 ) A r q u i v o :
c) Conceito e tipos de arquivo;
d) Instalações do arquivo;
e) Equipamento do arquivo;
f) Funcionamento do arquivo.

E - Cadastro de inventariação dos bens
móveis do Estado:
a) O b j e c t i v o ;
b) Ficha de Identificação a nível

do sistema de controlo
p r o f i s s i o n a l ;

c) Recepção quantitativa e
q u a l i t a t i v a .

7.3 - A bibliografia recomendada poderá ser
consultada e adquirida na Direcção Regional
de Administração Educativa, na morada
indicada no ponto 8, do presente aviso de
concurso, durante o período de expediente.

7.4 - Os coeficientes de ponderação para os
métodos de selecção a utilizar são os
seguintes:
a) Avaliação Curricular - 2;
b) Prova Oral de Conhecimentos

Específicos - 4.

7.5 - Os resultados obtidos pela aplicação dos
métodos de selecção indicados no n.º 7,
serão classificados de 0 a 20 valores.

7.6 - A classificação final resultará da média
aritmética ponderada das classificações
obtidas pelos métodos de selecção referidos
nos termos da expressão abaixo indicada,
constando da acta de reunião do júri o
sistema de classificação final, bem como os
critérios de avaliação, sendo a mesma
facultada aos candidatos sempre que
solicitada.
C.F. = 2(A.C.) + 4(P.O.C.E.)

6

8 - Formalização de candidatura - De harmonia com as
disposições aplicáveis deverão os candidatos
entregar pessoalmente mediante recibo ou remeter
pelo correio, com aviso de recepção ao Director
Regional de Administração Educativa, “o modelo
tipo” que será adquirido neste serviço, sito ao
Edifício Oudinot 4.º andar - Funchal, ou
requerimento feito em papel de formato A4, branco
ou cor pálida, solicitando a admissão ao concurso,
devendo o mesmo ser acompanhado de declaração
de tempo de serviço na carreira e categoria,
Curriculum Vitae detalhado, actualizado e datado,
fotocópias das fichas de classificação de serviço
correspondentes a três anos, prestados na categoria
a n t e r i o r, dos comprovativos das habilitações
literárias e da formação profissional quando a
possuam, sob pena de não serem susceptíveis de
influírem na apreciação do seu mérito ou de
constituírem motivo de preferência legal.

9 - A declaração de dispensa dos documentos
comprovativos da situação do candidato, referida no
modelo tipo de requerimento de admissão ao concurso,
não dispensa o candidato de apresentar os documentos
referidos no ponto 8, até ao fim do prazo de entrega das
c a n d i d a t u r a s .

10 - As falsas declarações serão punidas nos termos da Lei.

11 - Em caso de igualdade de classificação observar-se-á o
disposto nos números 1 e 3 do artigo 37.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

12 - Aconstituição do Júri será a seguinte:

P r e s i d e n t e :
- Carlos Alberto Menezes Gonçalves, Director de

Serviços do Gabinete Coordenador de
Educação Artística da Direcção Regional de
E d u c a ç ã o .

Vogais Efectivos:
- Anabela Correia Sousa Albano, T é c n i c a

Superior de 1.ª Classe da Direcção Regional de
Administração Educativa;

- Isabel Maria de Góis A g u i a r, Coordenadora
Especialista do Gabinete Coordenador de
Educação Artística da Direcção Regional de
E d u c a ç ã o .

Vogais Suplentes:
- Rui Manuel de Nóbrega Correia, Coordenador

do Gabinete Coordenador de Educação
Artística da Direcção Regional de Educação

- Nélio Crispim Gouveia Mendes, Chefe de
Secção de Recrutamento de Pessoal Não
Docente, em regime de substituição da
Direcção Regional de Administração Educativa

12.1 - O Presidente do Júri será substituído nas suas
faltas e impedimentos pelo 1.º Vogal Efectivo.

13 - A relação de candidatos admitidos e a lista de
classificação final do concurso serão afixadas, no prazo
legal estabelecido, no átrio da Direcção Regional de
Educação, Rua Cidade do Cabo n.º 38, 9054 - 154
F u n c h a l .

14 - Os candidatos cujos processos não estejam instruídos
nos termos deste aviso serão excluídos da admissão ao
c o n c u r s o .

Funchal, 17 de Janeiro de 2006.

O DI R E C TO R RE G I O N A LD E AD M I N I S T R A Ç Ã O ED U C AT I VA, J o rg e
Manuel da Silva Morg a d o

S E C R E TA R I AR E G I O N A L DO PLANO E FINANÇAS

Av i s o

Por Despacho do Secretário Regional do Plano e Finanças,
datado de 7 de Outubro de 2005:

- Foi autorizado a celebração do Contrato A d m i n i s t r a t i v o
de Provimento com João Pedro Pereira e Sousa, para
exercer as funções correspondentes à categoria de
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Técnico Superior de 2.ª Classe, da carreira T é c n i c o
S u p e r i o r, na Direcção Regional do Património da
Secretaria Regional do Plano e Finanças, após
aprovação em concurso externo de ingresso, com a
remuneração mensal de  1 018,08 euros, com efeitos a
partir de 27 de Janeiro de 2006.

(Nos termos do art.° 114.° da Lei n.° 98/97, de 26 de A g o s t o ,
não carece de visto da Secção Regional da Madeira do Tr i b u n a l
de Contas).

Secretaria Regional do Plano e Finanças, 7  de Fevereiro de
2 0 0 6 .

O CH E F E D E GA B I N E T E, Sílvia Maria Silva Freitas

Av i s o

Por Despacho do Secretário Regional do Plano e Finanças,
datado de 7 de Outubro de 2005:

- Foi autorizado a celebração do Contrato A d m i n i s t r a t i v o
de Provimento com Francisco Paulo de Freitas
Fernandes, para exercer as funções correspondentes à
categoria de Técnico Superior de 2.ª Classe, da carreira
Técnico Superior, na Direcção Regional do Património
da Secretaria Regional do Plano e Finanças, após
aprovação em concurso externo de ingresso, com a
remuneração mensal de  1 018,08 euros, com efeitos a
partir de 27 de Janeiro de 2006.

(Nos termos do art.° 114.° da Lei n.° 98/97, de 26 de A g o s t o ,
não carece de visto da Secção Regional da Madeira do Tr i b u n a l
de Contas).

Secretaria Regional do Plano e Finanças, 7 de Fevereiro de
2 0 0 6 .

O CH E F E D E GA B I N E T E, Sílvia Maria Silva Freitas

S E C R E TA R I AR E G I O N A L DO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NAT U R A I S

Av i s o

1 - Nos termos da alínea a) do n.º 1 do art.º 8.º do Decreto-
-Lei n.º 404-A/98, de 18/12, alterado pela Lei n.º 44/99
de 11/06, e do n.º 1 do artigo 28.º do Decreto-Lei n.º
204/98, de 11 de Julho,  faz-se público que por despacho
de Sua Excelência o Secretário Regional do Ambiente e
dos Recursos Naturais, de 26 de Janeiro de 2006, foi
autorizada a abertura de concurso interno de acesso
geral, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da
publicação (distribuição) deste aviso no Jornal Oficial
da Região Autónoma da Madeira, para preenchimento
de duas vagas de assistente administrativo principal, da
carreira de assistente administrativo, do quadro de
pessoal da Direcção Regional de Agricultura e
Desenvolvimento Rural, constante do mapa anexo ao
Decreto Regulamentar Regional  n.º 27/2005/M, de 11
de Julho. 

2 - Aremuneração é a correspondente a um dos escalões da
categoria de assistente administrativo principal do grupo
de pessoal administrativo, constante do mapa anexo ao
D.L. n.º 404-A/98, de 18-12, situando-se o local de
trabalho no concelho do Funchal, sendo as condições
de trabalho e as regalias sociais as genericamente
vigentes para os funcionários da administração
regional.

3 - O concurso é válido apenas para as referidas vagas e
esgota-se com o preenchimento das mesmas.

4 - O conteúdo funcional dos lugares a preencher consiste,
genericamente, na execução e processamento de tarefas
relativamente a uma ou mais áreas de actividade
funcional (administração de pessoal, patrimonial,
financeira, expediente, informática, dactilografia e
a r q u i v o ) .

5 - São requisitos de admissão ao concurso:

5.1 - Gerais - os constantes do n.º 2 do artigo 29.º do
D.L. n.º 204/98, de 11 de Julho.

5.2 - Especiais - Possuam a categoria de assistente
administrativo, da carreira de assistente
administrativo com, pelo menos, três anos de
serviço na categoria classificados de Bom. 

6 - A relação de candidatos e a lista de classificação final
serão afixadas, na Divisão de Gestão Administrativa e
Financeira da Direcção Regional de Agricultura e
Desenvolvimento Rural da Secretaria Regional do
Ambiente e Recursos Naturais, Avenida Arriaga 21-A,
Edifício Golden Gate, 2.º andar, no Funchal.

7 - O método de selecção a utilizar será o  da avaliação
c u r r i c u l a r, visando o disposto no n.º 1 do art.º 22.º do
D.L. n.º 204/98, de 11/7, cujos critérios de apreciação e
ponderação serão os seguintes, classificados de 0 a 20
valores cada.
a) C S = Classificação de serviço - a determi-nação

da classificação de serviço será efectuada
através da ponderação da expressão quantitativa
obtida em cada ano.

b) H A B = Habilitação académica de base;
c) E P = Experiência profissional, nas correspon-

dentes áreas funcionais;
d) F P = Formação profissional complementar

8 - Os critérios de apreciação e ponderação do método de
selecção, bem como o sistema de classificação final,
incluindo a respectiva formula classificativa, constam
de acta de reunião do júri do concurso, sendo a mesma
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

9 - A ordenação final dos candidatos é feita de harmonia
com a classificação final que resultará da média
aritmética  simples das classificadas obtidas.

10 - As candidaturas deverão ser formalizadas mediante
requerimento, em modelo próprio a fornecer pela
DRADR da SRA, dirigido ao Secretário Regional do
Ambiente e Recursos Naturais e entregues
pessoalmente ou remetidos pelo correio com aviso de
recepção, dentro do prazo de abertura do concurso, à
Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais,
Avenida Arriaga, Edifício Golden Gate, 5-.º andar,
9004- 528 Funchal.

11 - Do requerimento deverão constar necessariamente, sob
pena de exclusão do concurso, os seguintes elementos:

11.1 - Identificação completa (nome, filiação,
naturalidade, nacionalidade, data de nasci-
mento, número e data  do bilhete de  identidade
e serviço de identificação que o emitiu,
residência, postal e número de telefone);
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11.2 - Identificação do concurso, com referência ao
número e data do Jornal Oficial onde se
encontra publicado o respectivo aviso de
abertura; 

11.3 - Declaração do candidato, sob compromisso de
honra, como reúne os requisitos gerais de
admissão ao concurso.

11.4 - Habilitações literárias e /ou qualificações
profissionais exigidas.

11.5 - Vinculação orgânica, organismo a que pertence
o candidato, sua categoria, carreira, vínculo  e
e s c a l ã o ;

11.6 - Tempo de serviço efectivo na categoria, na
carreira e na função pública;

11.7 - Classificação de serviço no período mínimo de
tempo na categoria imediatamente inferior
aquela que concorre;

11.8 - Formação profissional, cursos, seminários,
conferências e estágios que o candidato
frequentou  com referência ao organismo que os
realizou e respectiva data e horas.

12 - Os requerimentos de admissão dos candidatos deverão
ser instruídos, sob pena de exclusão do concurso,  com
os seguintes documentos:

12.1 - Certificado das habilitações literárias exigidas;

12.2 - Declaração passada pelos serviços a que os
candidatos se achem vinculados, autenticada
com selo branco ou carimbo, da qual constem,
de maneira inequívoca, a existência do vínculo
à função pública, a categoria que detêm e o
tempo de serviço efectivo nessa categoria, na
carreira e na função pública, bem como a
menção das classificações de serviço obtidas
nos anos relevantes para a promoção, em
termos qualitativos e quantitativos;

12.3 - Curriculum vitae detalhado, dactilografado em
papel de formato A4, onde constem os seguintes
elementos: habilitações profissionais
(especializações, estágios, seminários, acções
de formação, etc); experiência profissional,
explicitando nomeadamente as diversas
categorias possuídas pelos candidatos (com
indicação dos respectivos vínculos, bem como
das datas do inicio e termo das funções
relativamente a cada uma delas); a indicação
dos serviços onde os candidatos têm exercido
funções e a descrição das funções com mais
interesse para o lugar a que se candidatam;
quaisquer outros elementos que os candidatos
entendam dever apresentar, por serem
relevantes, para apreciação do seu mérito.

13 - É dispensada a apresentação do documento referido no
ponto 12.1 desde que os candidatos declarem no
requerimento de admissão ao concurso, sob
compromisso de honra, serem detentores da
habilitação que invocam.

14 - Os funcionários da DRADR da SRA, do Governo
Regional da R.A.M., estão dispensados da
apresentação dos documentos solicitados nos pontos
12.1 e 12.2, desde que os mesmos se encontrem já
arquivados nos respectivos processos individuais.

15 - Assiste ao júri a faculdade de exigir a quaisquer
candidatos, em caso de dúvida sobre a situação que
descreveram, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

16 - As falsas declarações serão punidas nos termos da lei
penal.

17 - O Júri terá a seguinte composição:

Presidente:
- Eng.º Bernardo Oliveira Melvill Araújo, 

Director Regional.

Vogais efectivos:
- Maria Lígia do Rosário Moreira Viveiros,

Chefe de Departamento - que substituirá o
presidente nas suas faltas ou impedimentos,

- Dina Maria Menezes, Coordenadora
Especialista.

Vogais suplentes:
- Maria Odete dos Santos Branco Pinto,

Coordenadora Especialista;
- Maria Daniela Oliveira e Freitas, 

Coordenadora Especialista.

18 - Este concurso reger-se-á pelo D.L. n.º 204/98, de 11
de Julho, D.L. n.º 404-A/98, de 18/12, Decreto
Regulamentar Regional n.º 27/2005/M, de 11/07. 

Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais, 3
de Fevereiro de 2006.

O CHEFE DE GABINETE, José Miguel da Silva Branco

Aviso

Por meu despacho n.º 31/2006, de 30-01, foram
nomeados definitivamente para categoria de Assessor, da
carreira Técnica Superior, do quadro de pessoal da Direcção
Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, os
seguintes funcionários:

- CARLAMARIARODRIGUES FERNANDES
- MANUELJORGE CAIRES DE JESUS
- MARIANATÁLIAGONÇALVES DASILVACALHETA
- C E L E S T I N A I S A B E L P E S TA N A T R A N Q U A D A G O M E S

BRAZÃO
- ALEXANDRE PAULO FRANCO RODRIGUES
(Isento de fiscalização prévia da S.R.M.T.C.).

Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, 2 de Fevereiro de 2006.

O CHEFE DE GABINETE, José Miguel da Silva Branco

Aviso

1 - Nos termos da alínea c) do n.º 1 do art.º 4.º do Decreto-
-Lei n.º 404-A/98, de 18/12, alterado  pela Lei n.º 44/99
de 11/06, e do n.º 1 do artigo 28.º do Decreto-Lei n.º
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204/98, de 11 de Julho, faz-se público que por despacho
de Sua Excelência o Secretário Regional do Ambiente e
dos Recursos Naturais, de 26 de Janeiro de 2006, foi
autorizada a abertura de concurso interno de acesso
geral, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da
publicação ( distribuição) deste aviso no Jornal Oficial
da Região Autónoma da Madeira, para preenchimento
de uma vaga de técnico superior 1.ª classe da carreira
técnica superior, do quadro de pessoal da Direcção
Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural,
constante do mapa anexo ao Decreto Regulamentar
Regional n.º27/2005/M, de 11 de Julho.

2 - A remuneração é a correspondente ao escalão da
categoria de técnico superior de 1.ª classe da carreira
técnica superior, constante do mapa anexo ao D.L. n.º
404-A/98, de 18/12, situando-se o local de trabalho no
concelho do Funchal, sendo as condições de trabalho e
as regalias sociais as genericamente vigentes para os
funcionários da administração regional.

3 - O concurso é válido apenas para a referida vaga e
esgota-se com o preenchimento da mesma.

4 - O conteúdo funcional do lugar a preencher consiste,
genericamente, na realização de estudos de apoio à
decisão no âmbito das respectivas especializações
nomeadamente gestão de recursos humanos,
financeiros, patrimoniais e de planeamento,
programação e controlo.

5 - São requisitos de admissão ao concurso:

5.1 - Gerais - os constantes do n.º 2 do artigo 29.º do
D.L. n.º 204/98, de 11 de Julho.

5.2 - E s p e c i a i s :

5.2.1 - Possuam a categoria de técnico
superior de 2.ª classe, da carreira
técnica superior com, pelo menos, três
anos de serviço na categoria
classificados de Bom.

6 - A relação de candidatos e a lista de classificação final
serão afixadas,  no Departamento de Pessoal da Divisão
de Gestão Administrativa e Financeira da Direcção
Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural,
Avenida Arriaga 21-A, Edifício Golden Gate, 2.º andar,
no Funchal.

7 - O método de selecção a utilizar será: a avaliação
c u r r i c u l a r, visando o disposto no n.º 1 do art.º 22.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11/7, cujos critérios de
apreciação serão os seguintes, classificados de 0 a 20
valores cada:
a) C S = Classificação de serviço - a determinação

da classificação de serviço será efectuada
através da ponderação da expressão quantitativa
obtida em cada ano.

b) H A B = Habilitação académica de base;
c) E P = Experiência profissional, nas correspon-

dentes áreas funcionais;
d) F P = Formação profissional complementar.

8 - Os critérios de apreciação e ponderação do método de
selecção, bem como o sistema de classificação final,
incluíndo a respectiva fórmula classificativa,
constam de actas de reuniões do júri do concurso,

sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que
s o l i c i t a d a s .

9 - A ordenação final dos candidatos é feita de harmonia
com a classificação final que resultará da média
aritmética ponderada das classificações obtidas.

10 - As candidaturas deverão ser formalizadas mediante
requerimento, em modelo próprio a fornecer pela
D R A D R da S R A, dirigido ao Secretário Regional do
Ambiente e Recursos Naturais, e entregues
pessoalmente ou remetidos pelo correio com aviso de
recepção, dentro do prazo de abertura do concurso, à
Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais,
Avenida Arriaga 21-A, Edifício Golden Gate 5.º  andar,
9004-528  Funchal.

11 - Do requerimento deverão constar necessariamente, sob
pena de exclusão do concurso, os seguintes elementos:

11.1 - dentificação completa (nome, filiação,
naturalidade, nacionalidade, data de
nascimento, número e data do bilhete de
identidade e serviço de identificação que o
emitiu, residência, código postal e número de
t e l e f o n e ) ;

11.2 - Identificação do concurso, com referência ao
número e data do Jornal Oficial onde se
encontra publicado o respectivo aviso de
a b e r t u r a ;

11.3 - Declaração do candidato, sob compromisso de
honra, como reúne os requisitos gerais de
admissão ao concurso.

11.4 - Habilitações literárias e/ou qualificações
profissionais exigidas.

11.5 - Vinculação orgânica, organismo a que pertence
o candidato, sua categoria, carreira, vínculo  e
e s c a l ã o ;

11.6 - Tempo de serviço efectivo na categoria, na
carreira e na função pública;

11.7 - Classificação de serviço no período mínimo de
tempo na categoria imediatamente inferior
áquela que concorre;

11.8 - Formação profissional, cursos, seminários,
conferências e estágios que o candidato
frequentou  com referência ao organismo que os
realizou e respectiva data e horas.

12 - Os requerimentos de admissão dos candidatos deverão
ser instruídos, sob pena de exclusão do concurso, com
os seguintes documentos:

12.1 - Certificado das habilitações literárias exigidas;

12.2 - Declaração passada pelos serviços a que os
candidatos se achem vinculados, autenticada
com selo branco ou carimbo, da qual constem,
de maneira inequívoca, a existência do vínculo
à função pública, a categoria que detêm e o
tempo de serviço efectivo nessa categoria, na
carreira e na função pública, bem como a
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menção das classificações de serviço obtidas
nos anos relevantes para a promoção, em
termos qualitativos e quantitativos;

12.3 - Curriculum vitae detalhado, dactilografado em
papel de formato A4, onde constem os seguintes
elementos: habilitações profissionais (especia-
lizações, estágios, seminários, acções de
formação, etc); experiência profissional,
explicitando nomeadamente as diversas
categorias possuídas pelos candidatos (com
indicação dos respectivos vínculos, bem como
das datas do início e termo das funções
relativamente a cada uma delas); a indicação
dos serviços onde os candidatos têm exercido
funções e a descrição das funções com mais
interesse para o lugar a que se candidatam;
quaisquer outros elementos que os candidatos
entendam dever apresentar, por serem
relevantes, para apreciação do seu mérito.

13 - É dispensada a apresentação do documento referido no
ponto 12.1 desde que os candidatos declarem no
requerimento de admissão ao concurso, sob
compromisso de honra, serem detentores da habilitação
que invocam.

14 - Os funcionários da DRADR da SRA, do Governo
Regional da R.A.M., estão dispensados da apresentação
dos documentos solicitados nos pontos 12.1 e 12.2,
desde que os mesmos se encontrem já arquivados nos
respectivos processos individuais.

15 - Assiste ao júri a faculdade de exigir a quaisquer
candidatos, em caso de dúvida sobre a situação que
descreveram, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

16 - As falsas declarações serão punidas nos termos da lei
p e n a l .

17 - O Júri terá a seguinte composição:

P r e s i d e n t e :
- Eng.º Bernardo Oliveira Melvill A r a ú j o ,

Director Regional.

Vogais efectivos:
- Eng.º José Carlos Ferreira Marques,  

Director de Serviços - que substituirá o
presidente nas suas faltas ou impedimentos, 
Eng.º Luís Nuno Vasconcelos Porto 
Ribeiro, Director de Serviços.

Vogais suplentes:
- Eng.º Miguel de Freitas Rodrigues, Chefe de

D i v i s ã o ;
- Eng.º João Alcino da Silva, Chefe de Divisão.

18 - Este concurso reger-se-á pelo D.L. n.º 204/98, de 11 de
Julho, e D.L. n.º 404-A/98, de 18/12, alterado pela Lei
n.º 44/99 de 11/06, e pelo  Decreto Regulamentar
Regional n.º 27/2005/M, de 11 de Julho.

Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, 3 de Fevereiro de 2006.

O CHEFE DE GABINETE, José Miguel da Silva Branco

Aviso

1 - Nos termos da alínea b) do n.º 1 do art.º 5.º do
Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18/12, e do n.º1 do
artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11/7, faz-se
público que por despacho de Sua Excelência o
Secretário Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, de 26 de Janeiro de 2006, foi autorizada a
abertura de concurso interno de acesso geral, pelo
prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação
(distribuição) deste aviso no Jornal Oficial da Região
Autónoma da Madeira, para preenchimento de uma
vaga de técnico principal da carreira técnica, do
quadro de pessoal da Direcção Regional de
Agricultura e Desenvolvimento Rural, constante do
mapa anexo ao Decreto Regulamentar Regional n.º
27/2005/M, de 11 de Julho.

2 - A remuneração é a correspondente a um dos escalões
da categoria de técnico principal do grupo de pessoal
técnico, constante do mapa anexo ao D.L. n.º 404-
A/98, de 18/12, situando-se o local de trabalho no
concelho do Funchal, sendo as condições de trabalho
e as regalias sociais as genericamente vigentes para
os funcionários da administração regional.

3 - O concurso é válido apenas para a referida vaga
esgota-se com o preenchimento da mesma.

4 - O conteúdo funcional do lugar a preencher consiste,
genericamente, na aplicação de métodos e técnicas
de apoio à decisão no âmbito das suas
especializações.

5 - São requisitos de admissão ao concurso:

5.1 - Gerais - os constantes do n.º 2 do artigo 29.º
do D.L. n.º 204/98, de 11 de Julho.

5.2 - Especiais - Possuam a categoria de técnico
1.ª classe, da carreira técnica com, pelo
menos, três anos de serviço na categoria
classificados de Bom.

6 - A relação de candidatos e a lista de classificação
final  serão afixadas,  no Departamento de Pessoal da
Divisão de Gestão Administrativa e Financeira da
Direcção Regional de Agricultura e
Desenvolvimento Rural, Avenida Arriaga 21-A,
Edifício Golden Gate, 2.º andar, no Funchal.

7 - O método de selecção a utilizar será o da avaliação
curricular, visando o disposto no n.º1 do art.º 22.º do
D.L. n.º 204/98, de 11/7, cujos critérios de
apreciação e ponderação serão os seguintes,
classificados de 0 a 20 valores cada.
a) CS = Classificação de serviço - a determina-

ção da classificação de serviço será
efectuada através da ponderação da
expressão quantitativa obtida em cada ano.

b) HAB = Habilitação académica de base;
c) EP = Experiência profissional, nas correspon-

dentes áreas funcionais;
d) FP = Formação profissional complementar

8 - Os critérios de apreciação e ponderação do método
de selecção, bem como o sistema de classificação
final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
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constam de acta de reunião do júri do concurso, sendo a
mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

9 - A ordenação final dos candidatos é feita de harmonia
com a classificação final que resultará da média
aritmética ponderada das classificações obtidas.

10 - As candidaturas deverão ser formalizadas mediante
requerimento, em modelo próprio a fornecer pela
DRADR da SRA, dirigido ao Secretário Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais, e entregues
pessoalmente ou remetidos pelo correio com aviso de
recepção, dentro do prazo de abertura do concurso, à
Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, Avenida Arriaga, Edifício Golden Gate, 5.º
a n d a r, 9004-528 Funchal.

11 - Do requerimento deverão constar necessariamente, sob
pena de exclusão do concurso, os seguintes elementos:

11.1 - Identificação completa (nome, filiação,
naturalidade, nacionalidade, data de
nascimento, número e data do bilhete de
identidade e serviço de identificação que o
emitiu, residência, código postal e número de
t e l e f o n e ) ;

11.2 - Identificação do concurso, com referência ao
número e data do Jornal Oficial onde se
encontra publicado o respectivo aviso de
abertura; 

11.3 - Declaração do candidato, sob compromisso de
honra, como reúne os requisitos gerais de
admissão ao concurso.

11.4 - Habilitações literárias e /ou qualificações
profissionais exigidas.

11.5 - Vinculação orgânica, organismo a que pertence
o candidato, sua categoria, carreira, vínculo  e
e s c a l ã o .

11.6 - Tempo de serviço efectivo na categoria, na
carreira e na função pública;

11.7 - Classificação de serviço no período mínimo de
tempo na categoria imediatamente inferior
áquela que concorre;

11.8 - Formação profissional, cursos, seminários,
conferências e estágios que o candidato
frequentou  com referência ao organismo que os
realizou e respectiva data e horas.

12 - Os requerimentos de admissão dos candidatos deverão
ser instruídos, sob pena de exclusão do concurso,  com
os seguintes documentos:

12.1 - Certificado das habilitações literárias exigidas;

12.2 - Declaração passada pelos serviços a que os
candidatos se achem vinculados, autenticada
com selo branco ou carimbo, da qual constem,
de maneira inequívoca, a existência do vínculo
à função pública, a categoria que detêm e o
tempo de serviço efectivo nessa categoria, na
carreira e na função pública, bem como a
menção das classificações de serviço obtidas

nos anos relevantes para a promoção, em
termos qualitativos e quantitativos;

12.3 - Curriculum vitae detalhado,  dactilografado  em
papel de formato  A4, onde constem os
seguintes elementos: habilitações profissionais
(especializações, estágios, seminários, acções
de formação, etc); experiência profissional,
explici-tando nomeadamente as diversas
categorias possuídas pelos candidatos (com
indicação dos respectivos vínculos, bem como
das datas do início e termo das funções
relativamente a cada uma delas); a indicação
dos serviços onde os candidatos têm exercido
funções e a descrição das funções com mais
interesse para o lugar a que se candidatam;
quaisquer outros elementos que os candidatos
entendam dever apresentar, por serem
relevantes, para apreciação do seu mérito.

13 - É dispensada a apresentação do documento referido no
ponto 12.1 desde que os candidatos declarem no
requerimento de admissão ao concurso, sob
compromisso de honra, serem detentores da habilitação
que invocam.

14 - Os funcionários da DRADR da S R A, do Governo
Regional da R . A . M., estão dispensados da apresentação
dos documentos solicitados nos pontos 12.1 e 12.2,
desde que os mesmos se encontrem já arquivados nos
respectivos processos individuais.

15 - Assiste ao júri a faculdade de exigir a quaisquer
candidatos, em caso de dúvida sobre a situação que
descreveram, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

16 - As falsas declarações serão punidas nos termos da lei
p e n a l .

17 - O Júri terá a seguinte composição:

P r e s i d e n t e :
- Eng.º Bernardo Oliveira Melvill  A r a ú j o ,

Director Regional.

Vogais efectivos:
- Eng.º Rui Emanuel de Freitas Nunes, 

Director de Serviços- que substituirá o
presidente nas suas faltas ou impedimentos;

- D r.ª Cecília do Rosário Faria Aguiar Gonçalves,
Chefe de Divisão.

Vogais suplentes:
- Eng.º Adriano António Pinto Maia, Chefe de

D i v i s ã o ;
- Eng.º Manuel Ramiro Marques Pereira,

Chefe de Divisão.

18 - Este concurso reger-se-á pelo D.L. n.º 204/98, de 11 de
Julho, D.L. n.º 404-A/98, de 18/12 e Decreto
Regulamentar Regional n.º27/2005/M, de 11 de Julho.

Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais, 3
de Fevereiro de  2006.

O CH E F E D E GA B I N E T E, José Miguel da Silva Branco
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Av i s o

1 - Nos termos da alínea d) do n.º1 do artigo 6.º do Decreto-
-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro e do n.º 1 do
artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho,
faz-se público que por despacho de Sua Excelência o
Secretário Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais de 18 de Janeiro de  2006, foi autorizada a
abertura de concurso interno geral de ingresso, pelo
prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação
deste aviso no J O R A M, para preenchimento de 1 vaga de
técnico profissional de 2.ª classe, da carreira técnica
profissional do quadro de pessoal da Direcção Regional
de Agricultura e Desenvolvimento Rural, constante do
mapa anexo ao Decreto Regulamentar Regional n.º
27/2005/M, de 11/07. 

2 - A remuneração é a correspondente a um dos escalões
constantes do  anexo ao  Decreto-Lei n.º 404-A/98 de 18
de Dezembro, para a categoria de técnico profissional de
2.ª classe da carreira técnica profissional,  situando-se o
local de trabalho no concelho de Santana, sendo as
condições de trabalho e as regalias sociais as
genericamente vigentes para os funcionários da
Administração Regional.

3 - O concurso é válido apenas para a referida vaga e
esgota-se com o preenchimento da mesma.

4 - O conteúdo funcional do lugar a preencher consiste,
genericamente, na execução de funções de natureza
executiva de aplicação técnica.

5 - São requisitos de admissão ao concurso:

5.1 - Gerais - os constantes do n.º 2 do artigo 29.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, que são:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo

nos casos exceptuados por lei especial
ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações legalmente

exigidas para o desempenho do carg o ;
d) Ter  cumprido os deveres militares ou

de serviço cívico, quando obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de

funções públicas ou interdito para o
exercício das funções a que se candi-
d a t a ;

f) Possuir a robustez física e o perfil
psíquico indispensáveis ao exercício
das funções  e ter cumprido as leis de
vacinação obrigatória.

5.2 - Especiais - Os referidos na alínea d) do n.º1 do
art.º 6.º do Decreto-Lei n.º404-A/98, de 18-12,
ou 11.º ano de  escolaridade da área C ou
equivalente, n.º4 do art.º 47.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 27/2005/M, de
11 / 0 7 .

6 - A relação de candidatos e a lista de classificação final,
serão afixadas, no Departamento de Pessoal da Divisão
de Gestão Administrativa e Financeira da Direcção
Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural,
Avenida Arriaga, 21-A- Edifício Golden Gate, 2.º
andar, no Funchal.

7 - Os métodos de selecção a utilizar serão os seguintes:
a) Prova escrita de conhecimentos gerais.
b) Entrevista profissional de selecção.

8 - Aprova teórica de conhecimentos gerais visa avaliar os
níveis de conhecimentos académicos  de acordo com as
habilitações legalmente exigidas para a categoria posta a
concurso, cujo programa é o constante do anexo ao
Despacho n.º 269-A/2000, de 10-11, da Secretaria
Regional do Plano e da Coordenação, publicado no
J O R A M , II série n.º 217, de 13-11 - 2 0 0 0 .
a) Aprova  é escrita, tem  a duração de 1 hora e 30

minutos. 
b) Legislação cujo conhecimento é necessário para

a sua realização:
- Decreto-Lei n.º 24/84, de 16-09

(estatuto disciplinar)
- Decreto-Lei n.º 204 /98, de 11 - 0 7 ;

(recrutamento e selecção de pessoal).
- D.L. n.º 427/89, de 7/12; D.R.R. n.º

2/90/M, de 2-3; (relação jurídica de
emprego na Administração Pública);

- Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 10-12
(reestrutura as carreiras da função
p ú b l i c a ) ;

- D.L. n.º 100/99, de 31-03 e Lei n.º
117/99, de 11/08,  D.L. n.º 70-A/2000,
de  05-05 e D.L. n.º157/2001, de 11 - 0 5
(regime de férias, faltas e licenças dos
funcionários e agentes da
Administração Pública);

- D.L. n.º 353-A/89, de 16-10;  D.L. n.º
420/91, de 29-10 (estatuto remunera-
tório dos funcionários e agentes da
Administração Pública);

- D.L. n.º 442/91, de 15-11; D.L. n.º
6/96, de 31-01 (Código do Procedi-
mento   A d m i n i s t r a t i v o ) ;

8.1 - Entrevista profissional de selecção
Avaliará numa relação interpessoal e de forma
objectiva e sistemática, as aptidões profissionais
e pessoais dos candidatos.
Serão factores de ponderação os seguintes:
fluência verbal, responsabilidade, sociabilidade
e interesse/motivação, classificados de 0 a 5
valores cada. 

9 - Aordenação final dos candidatos será expressa na escala
de 0 a 20 valores e é feita de harmonia com a
classificação final que resultar da média aritmética
simples das classificações obtidas na aplicação dos
métodos de selecção.

10 - Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de
selecção, bem como o sistema de classificação final,
constam de actas das reuniões do júri do concurso,
sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que
s o l i c i t a d a s .

11 - As candidaturas poderão ser formalizadas mediante
requerimento, em modelo próprio a fornecer pela
D R A D R, da S R A , situada na Avenida Arriaga, 21-A,
Edifício Golden Gate 2.º A n d a r, dirigido ao Secretário
Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais, e
entregues pessoalmente ou emitidos pelo correio
com aviso de recepção, dentro do prazo de abertura
do concurso, à Secretaria Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais, Avenida Arriaga 21-A, Edifício
Golden Gate, 5.º andar, 9004-528  Funchal.

12 - Do requerimento deverão constar necessariamente, sob
pena de exclusão da lista de candidatos admitidos, os
seguintes elementos:

12.1 - Identificação completa (nome, filiação,
naturalidade, nacionalidade, data de
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nascimento, número e data do bilhete de
identidade e serviço de identificação que o
emitiu, residência, código postal e número de
t e l e f o n e ) ;

12.2 - Identificação do concurso, com referência ao
número e data do Jornal Oficial onde se
encontra publicado o respectivo aviso de
abertura; 

12.3 - Declaração do candidato, sob compromisso de
honra, como reúne todos os requisitos gerais de
admissão ao concurso;

12.4 - Habilitações literárias e/ou qualificação
profissional exigidas.

13 - Os requerimentos de admissão dos candidatos deverão
ser instruídos com os seguintes documentos, sob pena
de exclusão do concurso:

13.1 - Certificado das habilitações literárias exigidas
e/ou profissionais;

13.2 - Declaração passada pelos serviços a que os
candidatos se achem vinculados, autenticada
com selo branco ou carimbo, da qual constem,
de maneira inequívoca, a existência do vínculo
à função pública, a categoria que detêm e o
tempo de serviço efectivo nessa  categoria, na
carreira e na funcão pública se for caso disso.

13.3 - Os funcionários ou agentes da DRADR da
SRA, do Governo Regional da RAM, estão
dispensados da apresentação dos documentos
solicitados nos pontos 13.1 e 13.2, desde que os
mesmos se encontrem já arquivados nos
respectivos processos individuais.

14 - É dispensada a apresentação do documento referido no
ponto 1 do número anterior desde que os candidatos
declarem no requerimento de admissão ao concurso, sob
compromisso de honra, serem detentores da habilitação
que invocam.

15 - Assiste ao júri a faculdade de exigir a quaisquer
candidatos, em caso de dúvida sobre a situação que
descreveram, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

16 - As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.

17 - O Júri terá a seguinte composição:

Presidente:
- Eng.º Bernardo Oliveira Melvill A r a ú j o ,

Director Regional.

Vogais efectivos:
- Eng.º António Paulo Sousa Franco Santos,

Director de Serviços, que substituirá o
presidente nas suas faltas ou impedimentos;

- Eng.ª Paula Luísa Jardim Duarte, Chefe de
D i v i s ã o .

Vogais suplentes:
- Eng.º João Abel Câmara Leme Mendonça, 

Chefe de Divisão;
- D. Maria Odete dos Santos Branco Pinto,

Coodenador Especialista.

18 - Este concurso reger-se-à pelo Decreto-Lei n.º 204/98, de
11 de Julho, Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de

Dezembro, e Decreto Regulamentar Regional 
n.º 27/2005/M,  de 11 de Julho.

Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais, 3 de
Fevereiro de 2006. 

O CH E F E D E GA B I N E T E, José Miguel da Silva Branco

C A RTÓRIO NOTA R I A LD AP O N TADO SOL

AMOFORTE ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO
FORTE SÃO JOSÉ 

Maria da Conceição Gonçalves, Ajudante:

Certifico, para fins de publicação, que em doze de Dezembro
de dois mil e cinco, neste Cartório, no livro de notas para
escrituras diversas número trezentos e setenta e dois - C, a folhas
seis, se encontra exarada a escritura de constituição da
associação, pessoa colectiva de natureza privada e sem fins
lucrativos, que adopta a denominação de "A M O F O RT E
ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO FORTE SÃO JOSÉ", constituída por
tempo indeterminado e tem sede na Estrada da Pontinha, Forte
São José, freguesia da Sé, concelho do Funchal, que tem como
objecto a pesquisa e investigação histórica, arqueológica, apoio,
desenvolvimento, promoção, divulgação, animação cultural,
realização, dinamização de exposições de carácter cultural,
museologia, conferências, debates, seminários, palestras,
realização de eventos desportivos motorizados ou não, em todas
as vertentes, eventos de pesca e subaquática, promoção turística,
sensibilização e dinamização sobre os transportes e desportos
tradicionais na ilha, a gastronomia, a música e poesia tradicional,
brinquedos tradicionais, património tradicional e arquitectura
militar e defesa da orla costeira, recuperação e sensibilização
para as antigas embarcações regionais, quer de pesca quer de
recreio, quer das épocas dos descobrimentos, apoio a jovens que
se destaquem da defesa do património, apoio ao emigrante na
vertente de informar o passado da sua terra natal, apoio e
informação ao turista sobre a região que visita, promover e
proporcionar os tempos antigos, utilizar para o efeito a
componente das novas tecnologias.

Para a prossecução dos seus objectivos as actividades a
desenvolver são designadamente as seguintes:

1 - Promoção do estudo e investigação dos temas incluídos
no objecto social no espaço nacional e internacional.

2 - Estabelecer permutas e protocolos de colaboração com
instituições públicas e privadas, tendo em vista a partilha
de conhecimentos e experiências.

3 - Promover a realização de encontros temáticos, acções
de formação e visitas culturais.

4 - Construir núcleos museológicos de interesse cultural e
t u r í s t i c o .

5 - Criar uma rede cultural no domínio da investigação das
tradições de todos os aspectos culturais acima referidos.

Está conforme o seu original aqui narrado por extracto.

Cartório Notarial do Concelho de Ponta do Sol, 12 de
Dezembro de 2 0 0 5 .

O AJUDANTE, Maria da Conceição Gonçalves
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 5,45 (IVA incluído)


